COMARCA DE SÃO GONÇALO

 JUÍZO DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL REGIONAL DE ALCANTARA

EDITAL de PRIMEIRA, SEGUNDA PRAÇA e INTIMAÇÃO, extraído dos autos                   da ação de Cobrança que CONDOMÍNIO SÍTIO DAS ACÁCIAS                                                             (CNPJ Nº 39.177.068/0001-86)  move em face de RENATO CESAR BRAZ TINOCO (CPF Nº 310.088.797-20) e DIVA HELENA BARBOSA TINOCO (CPF: 398.151.377-00),                          na forma abaixo: Processo  nº 0000822-10.2006.8.19.0087 (2006.087.000788-0).

O Doutor ANDRÉ FELIPE VERAS DE OLIVEIRA - Juiz de Direito da Vara acima,                  faz saber, especialmente aos Devedores supramencionados, na forma do § 5º do art. 687 do CPC, de que foram designadas as datas de 24/01/2012 e 07/02/2012, sempre às 14h30min, no Átrio do Fórum sito na Rua Getúlio Vargas nº 2.512 -                             Bairro Santa Catarina - São Gonçalo/RJ, pelo Leiloeiro Público Oficial                      Alexandre Mendes Gonzalez, para a realização, respectivamente,                                             da 1ª Praça obedecida a avaliação  e da 2ª Praça pela melhor oferta, do imóvel constante do Auto de Avaliação e Penhora de  fls. 107, descrito às fls. 23 e 107:                                    Sítio de recreação nº 11 do Condomínio das Acácias, situado a Estrada da Paciência nº 4.900, 2º Distrito de São Gonçalo/RJ. Com as seguintes benfeitorias:                                Casa de dois pavimentos, sendo no superior salão com 01 banheiro e 01 escritório  e no inferior 03 quartos, sendo 01 suíte; 01 banheiro social, 01 lavabo, 01 sala dividida em sala de estar e sala de jantar, cozinha área de serviço, dispensa, dependência de empregada com quarto e banheiro, varandão e uma pequena varanda, tudo em alvenaria ainda por acabar. O terreno tem área de 1.819,15m2, confrontando com o caminho de acesso existente 25,00m.; nos fundos mede 42,20m. onde confronta com as áreas sociais de uso comum do condomínio; do lado direito mede 51,50m. onde confronta com o sítio nº 14; do lado esquerdo mede 60,80m. onde confronta com o sítio nº 10, matriculado no Cartório do 3º Ofício                        de Registro de Imóveis da 2ª Circunscrição da Comarca de São Gonçalo/RJ                                 sob o  nº 31.058, transcrito em nome dos Devedores; penhorado ao Condomínio Autor; cadastrado na Prefeitura pelo  nº 41930, com débito de R$ 488,54, mais acréscimos legais; avaliado em 26/03/2009, por R$ 300.000,00 (trezentos e cinquenta mil reais), equivalentes à 154.862,68 ufirs, correspondentes nesta data à R$ 330.862,81 (trezentos e trinta mil, oitocentos e sessenta e dois reais e oitenta e um centavos)..  As certidões relativas ao cumprimento do inc. VI, do art. 229, da Consolidação Normativa da CGJ, foram apresentadas. Nas certidões expedidas pelo Cartório do Registro de Distribuição de São Gonçalo, consta em face dos Réus: distribuição relativa à ação em questão e também distribuição de Embargos de Terceiro, cujo processo                            de nº 2001.004.009313-0, em que é parte autora Diva Helena Barbosa Tinoco., tramita perante o Juízo de Direito da 6ª. Vara Cível de São Gonçalo/RJ, distribuição de ação de Execução Fiscal, cujo processo de nº 2007.004.007249-9, em que é parte autora o Município de São Gonçalo, tramita perante o Juízo de Direito da 1ª. Vara Cível do Cartório da Dívida Pública de Gonçalo/RJ, distribuição de ação de Execução Fiscal, cujo processo de nº 2009.004.150356-5, em que é parte autora o Município de São Gonçalo, tramita perante o Juízo de Direito da 3ª. Vara Cível do Cartório da Dívida Pública                de São Gonçalo/RJ. Ficam cientes os interessados na arrematação de que a alienação se dará livre dos débitos de IPTU, sendo procedido na forma do § único do art. 130 do Código Tributário Nacional; bem como do débito condominial até a data da alienação; desde que o saldo do produto obtido na hasta seja suficiente para quitá-lo; caso contrário, o valor remanescente deverá ser suportado pelo arrematante. No ato da arrematação serão pagos: preço à vista, ou a prazo de até 15 dias, na forma do art. 690 do CPC, mediante apresentação no ato da caução de 30% do lance ofertado, comissão do leiloeiro de 5%, ISS de 0,25% e custas conforme tabela; sendo devida a comissão do leiloeiro em caso de adjudicação ou remição. Para conhecimento geral e intimação da Parte Ré, foi expedido este Edital. São Gonçalo/RJ, doze de dezembro de dois mil e onze. Eu, (Eduardo Cruvello D avila – Responsável pelo Expediente –                          Mat. 01/23222), fiz digitar e subscrevo por autorização do MM. Dr. Juiz de Direito.

